
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Coordenação de Licitação

Portaria Nº 414, de 06 de fevereiro de 2024

  

TERCEIRO  CADERNO DE PERGUNTAS E RESPOSTAS

  

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRÉ-OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇÕES CIVIS,
MECÂNICAS E ELÉTRICAS DO RAMAL DO AGRESTE.

 

PERGUNTA N° 12:

Solicitamos disponibilizar as Planilhas: MEM. AUX_VEÍCULOS e Planilha: MEM. AUX_PREÇOS_EQUIP),
conforme referido do Anexo 02 – Orçamento da Administração, nas planilhas MEMÓRIA DOS CUSTOS
DIRETOS (COM DESONERAÇÃO) – LOGÍSTICA E MEMÓRIA DOS CUSTOS DIRETOS (COM DESONERAÇÃO) –
EQUIPAMENTOS, de forma a possibilitar ao licitante iden�ficar a composição analí�ca das horas produ�vas
e horas improdu�vas consideradas para formação dos preços dos veículos e equipamentos.

RESPOSTA N° 12:

As Planilhas: MEM. AUX_VEÍCULOS e Planilha: MEM. AUX_PREÇOS_EQUIP), já foram disponibilizadas
no SISEL e no COMPRASNET.

 

PERGUNTA N° 13:

No que se refere à Capacidade Técnica Operacional requerida no item 8.45 do Termo de Referência, mais
especificamente quanto ao item 4 da tabela, abaixo disposta, na íntegra, entendemos que a exigência de
apresentação de serviços executados após a implantação da Lei n° 12.334, de 20/09/2010, não é cabível,
visto Acórdão mais recente do TCU – Acórdão n° 2032/2020 – TCU – Plenário, que aponta que “a limitação
temporal de atestados para comprovação de qualificação técnica restringe o caráter compe��vo da
licitação, com afronta ao Art. 31 da Lei 13.303/2016”.

 



                                                

Assim, entendemos que esta exigência deverá ser reformulada para “Operação/Pré-operação e manutenção
e/ou construção de barragem com altura superior a 15 m e/ou volume de acumulação superior a 3.000.000
m3 (ressalvadas as observações descritas no ques�onamento 01 acima disposto. Está correto o nosso
entendimento?

RESPOSTA N° 13:

Informamos que a exigência de apresentação de serviços executados após a implantação da Lei n° 12.334,
de 20/09/2010 serão desconsideradas em atendimento do Acórdão n° 2032/2020 – TCU – Plenário, que
aponta que “a limitação temporal de atestados para comprovação de qualificação técnica restringe o
caráter compe��vo da licitação, com afronta ao Art. 31 da Lei 13.303/2016”.

 

 

Brasília, DF, 26 de abril de 2024.

 

ANTONIO LUITGARDS MOURA

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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Documento assinado eletronicamente por Antonio Luitgards Moura, Presidente da Comissão, em
26/04/2024, às 10:08, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.
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